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COMISSAO DE DIREITOS DA MULHER

REQUERIMENTO N° DE 2024

REQ n.42/2024

(Da Sra. Reginete Bispo)
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Requer a realizagdo de Audiéncia Publica para debater o impacto
da Lei Maria da Penha no Brasil na luta pelo enfrentamento as violéncias contra

as mulheres e da outras providéncias.

Senhora Presidente,

Requeremos a Vossa Exceléncia, nos termos dos arts. 255 e 256, do Regimento Interno da Camara dos Deputados e
ouvido o Plenario desta Comissao, a realizagdo de Audiéncia Publica para debater o impacto da Lei Maria da Penha no Brasil na luta
pelo enfrentamento as violéncias contra as mulheres, com o compartilhamento de informagdes e prestacdo de esclarecimentos
fundamentais as/aos parlamentares que integram esta Comissdo de mérito e da Comissao de Trabalho, posto que podera ser realizada

em conjunto.

Indicamos a oitiva das seguintes convidadas:

1.Representante do Ministério das Mulheres;

2.Representante da Marcha Mundial de Mulheres;

3. Representante do Instituto Maria da Penha;

4 Representante do Ministério da Justica e Seguranca Publica;

5. Representagéo da Frente Feminista Antirracista com participagéo popular;

JUSTIFICAGAO

A Lei Maria da Penha é uma legislag&o brasileira que visa combater a violéncia doméstica e familiar contra as mulheres. Ela
foi sancionada em 2006 e recebeu esse nome em homenagem a Maria da Penha Maia Fernandes, uma mulher que sofreu violéncia

domeéstica por quase 20 anos e se tornou um simbolo na luta pelos direitos das mulheres.
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Ela estabelece medidas de protecdo as vitimas, define a violéncia doméstica como uma violagdo aos direitos humanos e

prevé agdes para prevenir, punir e erradicar essa violéncia. No entanto, apesar dos avangos proporcionados pela legislagdo, ainda ha
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muitos desafios a serem enfrentados, como a falta de estrutura e recursos adequados para a efetiva implementagao da lei, a impunidade
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dos agressores e a necessidade de conscientizagéo e educagéo da sociedade.

A realizagdo de audiéncias publicas sobre a Lei Maria da Penha no Brasil é de extrema importancia para promover a
conscientizagdo e o debate acerca da violéncia doméstica e familiar contra as mulheres. Essas audiéncias tém como objetivo discutir os
avangos, desafios e necessidades de aprimoramento da legislagdo, além de possibilitar a participagédo da sociedade civil, especialistas,

érgaos publicos e demais interessados na construcéo de politicas publicas efetivas para a prevengédo e combate a violéncia de género.

Acreditamos que o debate sobre as desigualdades de género, raca, sexualidade no que tange o acesso a Lei Maria da Penha
e suas previsdes legais torna-se indispensavel ao debate publico. Neste sentido, podemos aprofundar o debate para que possamos
aprimorar a producao legislativa na Camara dos Deputados. Por essas razdes, apresentamos o presente Requerimento, entendendo que
o tema é de fundamental colaboragdo para o bom desempenho parlamentar, confiantes no apoio dos demais integrantes para sua

aprovacgao.

Sala das sessdes, em de maio de 2024.

Sra. Deputada Reginete Bispo

Deputada Federal PT RS
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